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Projeto de Lei
 
Declara de Utilidade Pública a Associação Desportiva

de Artes Marciais de Cruzeiro – ADAMC, localizada

no munícipio de Cruzeiro e dá outras providencias.
 

Artigo 1º - É declarada de Utilidade Pública a Associação Desportiva de Artes Marciais de Cruzeiro –
ADAMC, com sede no munícipio de Cruzeiro.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

         A Associação Desportiva de Artes Marciais de Cruzeiro – ADAMC é uma organização sem fins
lucrativos voltada para a promoção da assistência social em prol da família, da infância, da fase adulta e
da velhice, oferecendo um serviço para a sociedade por meio de artes marciais como o Judô e o Jiu Jitsu.
 
A instituição trabalha também com a habilitação e com a reabilitação de pessoas com deficiências e sua
integração à vida social, melhorando assim a disciplina dos atendidos e influenciando de maneira positiva
e significativa o aprimoramento do desempenho pessoal, escolar, social e familiar.
 
A  declaração  de  utilidade  pública  em  questão  possibilitará  a  ampliação  e  o  aperfeiçoamento  do
atendimento prestado.
 
 
 
 

Agente Federal Danilo Balas - PL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

  

  

  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

  

 

  
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
26.927.955/0001-82 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
05/12/2016 

  
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DESPORTIVA DE ARTES MARCIAIS DE CRUZEIRO ADAMC 

  
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ADAMC - FAMILIA MACHADO 

 PORTE 
DEMAIS 

  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 

  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
85.91-1-00 - Ensino de esportes 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
93.11-5-00 - Gestão de instalações de esportes 

  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 
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R DOUTOR AVELINO JUNIOR 

 NÚMERO 
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 COMPLEMENTO 
******** 
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12.720-730  

BAIRRO/DISTRITO 
VILA DOUTOR JOAO BATISTA 
(PARTE BAIXA) 

 
MUNICÍPIO 
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UF 
SP 
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ASSOCIACAO.ADAMC@GMAIL.COM 
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ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DE ARTES MARCIAIS DE CRUZEIRO – ADAMC 

CNPJ – 26.927.955/0001-82 
DECLARADA UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL 

LEI Nº 4635, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017 

CRUZEIRO /SP. 

 
PROJETO SOCIAL “DOJÔ”  e  EQUIPE FAMÍLIA MACHADO 

 

                  ADAMC                     

                                                                                                                                                                                    

INÍCIO DO PROJETO SOCIAL DOJÔ – 2016 

    
 

 2017   –   brasil 

      
 

 2018   –   brasil 
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2018   -  URUGUAI 
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 2019  -  brasil 
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2019  -  URUGUAI   

 

                
 

                                                 
                                                
 

 

2020  -  BRASIL E URUGUAI 

                                           PANDEMIA DO COVID-19/Corona vírus 

No Brasil o primeiro caso confirmado de COVID-19 foi em 26 de fevereiro de 2020 

(fonte:https://www.sanarmed.com/linha-do-tempo-do-coronavirus-no-brasil), por isso, no Brasil todas as 

atividades presenciais desportivas e sociais foram afetadas e controladas por orientações de determinações de 

decretos e protocolos de segurança contra o COVID-19/Corona vírus, (fonte:https://www.saopaulo.sp.gov.br/wp-

content/uploads/2020/08/PlanoSPapresentacaov2.pdf) determinados pelo governo do estado de São Paulo e 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro em parceria com o Departamento de Esportes de Cruzeiro – DEC e no 

Uruguai também foi necessário fazer adaptações das aulas e treinos. O Projeto Social Dojô / Equipe Família 

Machado teve que buscar soluções para que as atividades e aulas voltadas para crianças e adolescentes 

(também a atenção ao vínculo familiar entre eles e seus familiares) fossem oferecidas através das aulas e 

atividades presenciais (com porcentagem de alunos específicas por cada fase) sempre seguindo os critérios de 

segurança contra o COVID -19 e atividades online com vídeos de aulas e atividades em classe-room. 

 Por causa da pandemia todos os setores da sociedade, vivenciam momentos de tensão e recessão 

econômica, impedindo conseguir angariar verbas e gerando expectativas negativas e medos. Temos a missão da 

reflexão, solidariedade e acolhimento do compromisso ético com a sociedade que tanto necessita. Tentamos 

contribuir para que as crianças e adolescentes, que buscam em nossa Associação um refúgio e amparo para 

melhorar a qualidade de vida (emocional e ou física) que piorou com a pandemia ou inexistia nas próprias casas, 

por isso foi importantíssimo continuar oferecendo as atividades com atenção e carinho a aqueles que contam 

com essa ajuda. 

2020  -  URUGUAI 
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2021  –   brasil 
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2021  -  URUGUAI 
 

                          
 

 

2022  –   brasil 
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2022  -  URUGUAI 
 

                  

 

 
 

 

 

2023  –   brasil 
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2023  –   URUGUAI 

 

                        
 

 

2024  –   brasil 
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2024  –   URUGUAI 

 

           
 

 

2025  –   brasil 
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PROJETO SOCIAL DOJÔ 

EQUIPE FAMÍLIA MACHADO 

JUDÔ E JIU JITSU 

“Mais que um projeto... somos uma Família! ” 

 

 

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DE ARTES MARCIAIS DE CRUZEIRO – ADAMC 
CNPJ – 26.927.955/0001-82 

DECLARADA UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL 

LEI Nº 4635, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017 

CRUZEIRO /SP. 

 

 

 

     

 
 
 

Histórico de resultados de torneios/campeonatos e atividades: 
 

         Os atletas da Equipe Família Machado BJJ / Projeto Social Dojô, participaram de torneios e competições de jiu 
jitsu e/ou judô em âmbito municipal, regional, estadual, nacional e internacional e obtiveram os resultados: 
 

✓ 2016 -  02 campeonatos/torneios -  total de 21 atletas: 
                            (06 campeões, 04 vice-campeões e 01 terceiro colocado);  
                           *2ª Etapa Circuito de Jiu jitsu - LIVAJJ – 22/05/16 – Guaratinguetá /SP. 
                           *Open de Jiu jitsu de Lorena – LIVAJJ – 14/08/16 – Guaratingueta /SP 

✓ 2017 – 06 campeonatos/torneios - total de 78 atletas: 
                 (18 campeões, 10 vice-campeões e 04 terceiros colocado); 

                          *3ª Etapa Circuito de Jiu jitsu - Iniciantes - LIVAJJ – 21/05/17 – Guaratinguetá /SP. 
                          *4ª Etapa Circuito de Jiu jitsu - Iniciantes - LIVAJJ - 11/06/17 – Guaratinguetá/SP. 
                          *Torneio de Jiu Jitsu da cidade de Lambari/MG. – 16/07/17. 
                          *Final Circuito de Jiu jitsu - Iniciantes - LIVAJJ – 30/07/17 – Guaratinguetá/SP. 
                          *Open de Jiu jitsu de Lorena – LIVAJJ – 20/08/17. 
                          *Open de Jiu jitsu de Cruzeiro – LIVAJJ – 19/10/17. 

✓ 2018  -  02 campeonatos/torneios - total de 51 atletas:  
(21 campeões, 17 vice-campeões e 09 terceiros colocados); 

           * Cópa Pódium – Judô – Cruzeiro/SP -  5º lugar geral por equipes.  

                *Torneio Open Lorena de Jiu Jitsu – Lorena/SP – Vice-campeã geral por equipes. 
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✓ 2019  -  12 campeonatos/torneios - total de 207 atletas:  
(64 campeões, 55 vice-campeões e 45 terceiros colocados); 

* 8ª Copa Circuito das águas de Jiu Jitsu - LSMJJ – Caxambú/MG - 13/03/2019. 

     * I Etapa Copa Extremo Sur de BJJ (Associação Uruguaia BJJ) – Cidade de Campus Maldonado/Uruguai –  

        3º Lugar geral Kids por equipes - 30/03/2019. 

     * II Etapa do Circuito Regional Aberto de BJJ- LIVAJJ - Guaratinguetá/SP - 5ª colocada Geral - 19/05/2019. 

     * Festival Interestadual de Jiu Jitsu  - LIVAJJ – Cruzeiro/SP - Campeã Geral por equipes- 26/05/2019. 

     * Campeonato Pró IBJJF/CBJJ - CBJJ) – Barueri/SP - 07/07/2019. 

     *Campeonato Mundial de Jiu Jitsu Esportivo – CBJJE – São Paulo/SP - 25,26,27 e 28/07/2019. 

     * III Etapa do Circuito Paulista de Jiu Jitsu – CBJJE – Barueri/SP - 10 e 11/08/2019. 

     * III Etapa do Circuito Regional Aberto de Jiu Jitsu - LIVAJJ) – Lorena/SP - 18/08/2019. 

     * Campeonato Latino Americano de BJJ – CBJJE - São Lourenço/MG - Vice-Campeã Geral por equipes -      

14 e 15/09/2019. 

     * Campeonato Panamericano de Jiu Jitsu Esportivo – CBJJE) – São Paulo/SP - 19 e 20/10/2019. 

     * III Etapa Copa Extremo Sur de BJJ - (Associação Uruguaia BJJ) - Cidade de Campus Maldonado - 

Uruguai - Campeã Geral Kids -  16/11/2019. 

     * II Open de BJJ de Cruzeiro – LIVAJJ - Cruzeiro/SP -  Campeã Geral por equipes - 01/12/2019. 

 

✓ 2020 -  01 campeonato - total de 03 atletas: 
                 (02 vice-campeões e 05 terceiros colocados (categoria e absoluto). 

                * Campeonato Sul Brasileiro de Jiu-Jitsu - IBJJF/CBJJ – Florianópolis/SC – 01 e 02/02/2020. 

 
 

Obs.: No dia 08 de Abril de 2019, aqui no Brasil ainda não estávamos sendo afetados pelo COVID-19, sendo o primeiro caso 

confirmado em 26 de fevereiro de 2020 (fonte:https://www.sanarmed.com/linha-do-tempo-do-coronavirus-no-brasil), por isso, no 

Brasil todas as atividades presenciais desportivas e sociais foram afetadas e controladas por orientações de determinações de 

decretos e protocolos de segurança contra o COVID-19/Corona vírus, (fonte:https://www.saopaulo.sp.gov.br/wp-

content/uploads/2020/08/PlanoSPapresentacaov2.pdf), e foram determinadas pelo governo do estado de São Paulo e Prefeituras. 

  
 

✓ 2021   - 02 campeonatos - total de 23 atletas:  
(16 campeões, 04 vice-campeões e 07 terceiros colocados); 

   * Open de Jiu Jitsu - CBJJB – Rio de Janeiro/RJ – Campeã geral por equipes – 30/10/2021. 

 * Campeonato Mundial de Kids – CBJJI - Caçapava/SP – Campeã geral por equipes – 19/12/2021. 

 

✓  2022  - 02 campeonatos - total de 78 atletas:  
(34 campeões, 21 vice-campeões e 22 terceiros colocados). 

 * Campeonato Sudeste Brasileiro – São Lourenço/MG – 3º colocado geral por equipes – 04/12/2022. 

 * 5ª Taça de Jiu Jitsu Cidade de Itajubá/MG – Vice-campeã geral por equipes – 04/12/2022. 

 

✓  2023  -  02 campeonatos – total de134 atletas: 
                  (64 campeões, 31 vice-campeões e 23 terceiros lugares). 

                  * Festival de Jiu Jitsu – Festival Municipal de Cruzeiro/SP.  

                  * Campeonato Mineiro de Jiu-Jitsu – CBJJE -  São Lourenço/MG – Vice-campeã geral por equipes.  

 

✓  2024  -  03 campeonatos – total de 227 atletas: 
                  (132 campeões, 75 vice-campeões e 53 terceiros lugares). 

                  * Campeonato BJJ PRO FIGHT e Copa Kids de Jiu-Jitsu - LSMJJ - Cruzeiro/SP.- Campeã geral KIDS por 

equipes – 18/08/2024. 

                  * Campeonato Latino Americano de Jiu-Jitsu – CBJJE -  São Lourenço/MG – Campeã geral por equipes – 

03/10/2024.  

                  * Torneio Guibor Figth 4 – Cruzeiro/SP – 10/10/2024.  

 

✓ 2025  -  01 campeonato – total de 166  atletas:     (até maio) 
                  (33 campeões, 30 vice-campeões e 43 terceiros lugares). 

                  * Circuito Nacional de Jiu-jitsu” – 1ª etapa - Cruzeiro/SP.- Campeã geral por equipes  – 18/05/2025. 
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PROJETO SOCIAL DOJÔ 

EQUIPE FAMÍLIA MACHADO 

JUDÔ E JIU JITSU 

“Mais que um projeto... somos uma Família! ” 
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ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DE ARTES MARCIAIS DE CRUZEIRO – ADAMC 

CNPJ – 26.927.955/0001-82 
DECLARADA UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL 

LEI Nº 4635, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017 

CRUZEIRO /SP. 

________________________ 

 

 

Relatório detalhado de atividades da ADAMC do ano de 2023. 
 

 No ano de 2023, foram realizadas aulas de Jiu-jitsu e Judô de forma recreativa, e competitiva; reuniões com 

pais (ou responsáveis) e equipe técnica; eventos recreativos; competições e torneios; mesas redondas de debates 

sobre assuntos envolvendo vários temas como: a importância das atividades físicas para a saúde, o perigo das drogas 

na vida social e/ou esportiva, a importância da família e assuntos diversos voltados a competições e seus resultados; 

atividades desenvolvidas para torneios e competições; viagens de intercâmbio entre equipes; reportagens e textos nas 

redes sociais que visam esportes para a qualidade de vida e para competição, além de atividades para fortalecer o 

vínculo familiar entre o aluno e a família e desenvolvimento do bom cidadão para a sociedade. 

 No ano de 2023, a ADAMC participou com seus alunos acompanhados de pais e/responsáveis e comissão 

técnica de 02 torneios, com a participação total de 134 atletas, conseguindo de forma geral: 64 campeões, 31 vice-

campeões, 23 terceiros colocados. 

 

 

              JANEIRO 

✓ Reunião com equipe técnica no dia 04. 

✓ Limpeza geral na sala de treinamentos do Projeto. 

✓ Início das atividades no dia 05. 

 

               FEVEREIRO 

✓ Mesa redonda com alunos e equipe técnica com o tema “ A arte do jiu-jitsu” e “Diga não ás 

drogas””. 

✓ Reunião com a equipe técnica para discutir sobre “Treinamento de competição”. 

✓ Encontro de Mestres do Jiu-Jitsu Brasileiro no Rio de Janeiro-RJ. 

✓ Início das atividades do Projeto no prédio da ESC-ESEFIC. 

. 

              MARÇO 

✓ Reunião com pais e/ou responsáveis e equipe técnica. 

✓ Mesa redonda com alunos e equipe técnica com o tema “Bullying na escola e como combater”. 

✓ Festival de Jiu Jitsu – Festival Municipal de Cruzeiro/SP.  

 

               ABRIL 

✓ Mesa redonda com alunos e equipe técnica com o tema “Bulling na escola” e “Diga não á violência”. 

✓ Festival de Jiu Jitsu – Festival Municipal de Cruzeiro/SP.  

 

              MAIO 

✓ Reunião com pais e/ou responsáveis e equipe técnica. 

✓ Comemoração do aniversário do Projeto. 

✓ Participação na “ Passeata Inclusiva” em Cruzeiro. 

✓ Graduação dos alunos de jiu jitsu do Projeto. 

 

              JUNHO 

✓ Reunião com pais e/ou responsáveis e equipe técnica. 

✓  Mesa redonda com alunos e equipe técnica e tema “ A importância da saúde mental do atleta”. 

✓ Passeio na “Carreta Furacão” com as crianças do Projeto. 
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              JULHO 

✓ Reunião com pais (ou responsáveis) e equipe técnica. 

✓ Atividades recreativas para as crianças do Projeto para as férias escolares. 

 

               AGOSTO 

✓ Reunião com alunos equipe técnica. 

✓ Noite da Pizza no Projeto em comemoração ao “dia dos Pais”. 

 

              SETEMBRO 

✓ Reunião com pais (ou responsáveis) e equipe técnica. 

✓ Graduação na sede da Federação Paulista de Jiu Jitsu – FPJJ – São Paulo / SP. 

 

               OUTUBRO 

✓ Reunião com pais (ou responsáveis) e equipe técnica. 
✓ Desfile em comemoração ao aniversário da cidade de Cruzeiro no dia 02 de outubro. 
✓ Campeonato Mineiro de Jiu-Jitsu – CBJJE -  São Lourenço/MG – Vice-campeã geral por equipes.  

 

               NOVEMBRO 

✓ Reunião com a equipe técnica. 
✓ Graduação das turmas de jiu-Jitsu do Projeto. 

 

                                DEZEMBRO 

✓ Reunião com pais (ou responsáveis) e equipe técnica. 
✓ Torneio interno de Jiu Jitsu. 

✓ Encerramento das atividades no dia 18 de dezembro. 

 
 

 

 

Cruzeiro, 18 de dezembro de 2023.  
                   

                   

 

 

 

_________________________________  

 Julio Cesar Reis Machado  
Professor de Educação Física e Fisioterapeuta 

 Técnico Responsável 
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Relatório detalhado de atividades da ADAMC do ano de 2024. 
 

 No ano de 2024, foram realizadas aulas e atividades de Jiu-jitsu e Judô de forma recreativa, e competitiva; 

reuniões com pais (ou responsáveis) e equipe técnica; eventos recreativos; competições e torneios; mesas redondas 

de debates sobre assuntos envolvendo vários temas como: a importância das atividades físicas para a saúde, o perigo 

das drogas na vida social e/ou esportiva, a importância da família e assuntos diversos voltados a competições e seus 

resultados; atividades desenvolvidas para torneios e competições; seminários; viagens de intercâmbio entre equipes; 

reportagens e textos nas redes sociais que visam esportes para a qualidade de vida e para competição, além de 

atividades para fortalecer o vínculo familiar entre o aluno e a família e desenvolvimento do bom cidadão para a 

sociedade. 

 No ano de 2024, a ADAMC participou com seus alunos acompanhados de pais e/responsáveis e comissão 

técnica de 03 torneios, com a participação total de 227 atletas, conseguindo de forma geral: 132 campeões, 75 vice-

campeões, 53 terceiros colocados. 
                   

                   

 

JANEIRO 

✓ Reunião com equipe técnica no dia 04. 

✓ Início das atividades no dia 08. 

 

FEVEREIRO 

✓ Mesa redonda com alunos e equipe técnica com o tema “ A importância do esporte na saúde” e 

“Educação e hierarquia nas artes marciais”. 

. 

MARÇO 

✓ Reunião com pais e/ou responsáveis e equipe técnica. 

✓ Seminário no dia 15 e 16 com o Prof. Aldo Falk – faixa preta 6º grau de jiu jitsu. 

 

ABRIL 

✓ Mesa redonda com alunos e equipe técnica com o tema “Drogas Lícitas e Ilícitas” e “Importância do 

esporte como fortalecimento da família”. 

 

MAIO 

✓ Reunião com pais e/ou responsáveis e equipe técnica. 

✓ Participação na “ Passeata Inclusiva” em Cruzeiro no dia 15. 

✓ Mesa redonda com alunos e equipe técnica com o tema “Bullying na escola e como combater”. 

✓ Graduação dos alunos de jiu jitsu do Projeto. 

 

JUNHO 

✓ Reunião com pais e/ou responsáveis e equipe técnica. 

✓ Mesa redonda com alunos e equipe técnica com o tema “ A importância da saúde mental do   

atleta”. 

 

JULHO 

✓ Reunião com pais (ou responsáveis) e equipe técnica. 

✓ Atividades recreativas dentro do jiu jitsu para as férias escolares. 
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AGOSTO 

✓ Reunião com pais (ou responsáveis) e equipe técnica. 

✓ Campeonato “BJJ PRO FIGH e Copa Kids de Jiu-jitsu” –/ Liga Mineira LSMJJ / Cruzeiro SP - 

Campeã Geral Kids. - 18/08/2024. 

 

SETEMBRO 

✓ Reunião com pais (ou responsáveis) e equipe técnica. 

 

 

OUTUBRO 

✓ Reunião com pais (ou responsáveis) e equipe técnica. 
✓ Desfile no dia 02 de outubro. 
✓ Campeonato Latino Americano de Jiu-Jitsu – CBJJE -  São Lourenço/MG – Campeã geral por equipes. 

03/10/2024. 

✓ Torneio Guibor Figth 4 – Cruzeiro/SP – 10/10/2024. 

 

 

NOVEMBRO 

✓ Reunião com pais (ou responsáveis) e equipe técnica. 
✓ Homenagem “Atleta de Ouro” no dia 20 – Teatro Capitólio de Cruzeiro. 

 

 

                   DEZEMBRO 

✓ Reunião com pais (ou responsáveis) e equipe técnica. 
✓ Noite do Açai dia 04. 

✓ Limpeza geral do dojô (paredes, ventiladores, teto, tatames e piso). 

✓ Torneio interno de Jiu Jitsu. 

✓ Encerramento das atividades no dia 13. 

 
 

 

 

Cruzeiro, 20 de dezembro de 2024.  

 

 

 

 

 

_________________________________  

 Julio Cesar Reis Machado  
Professor de Educação Física e Fisioterapeuta 

 Técnico Responsável 
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